CONFORMIDADE CONTABIL

No ambito do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, a unidade
gestora (UG) 070094 — Setorial Contabil do TRE-SC, vinculada a Secretaria de
Controle Interno e Auditoria do Orgéo, é responsavel pela conformidade contabil da
UG executora 070020.

O procedimento de conformidade contébil é efetuado verificando-se:

* aregularidade da conformidade de gestdo efetuada pela UG executora,

* a regularidade da movimentacdo dos relatérios de movimentacdo de
almoxarifado (RMA) e de bens méveis (RMB), bem como, os registros
efetivados no Sistema de Gerenciamento de Imoveis de Uso Especial da
Unido - SPIUNET;

* a existéncia de saldos invertidos nas contas contabeis que compdem o
balancete;

» a existéncia de inconsisténcias nos registros contabeis através do sistema
Auditor de Rotinas do SIAFI.

No exercicio de 2024 foram constatadas inconsisténcias pontuais por meio
do Auditor de Rotinas do SIAFI, as quais foram avaliadas durante a conformidade
contabil de cada més, sendo regularizadas no decorrer do exercicio. Ademais,
referidas inconsisténcias ndo foram consideradas relevantes a ponto de ocasionar
o registro de restricbes contdbeis. Cabe esclarecer, que em virtude de alteracao na
estrutura administrativa do 6rgéo, efetuada por meio da publicacdo da Resolucéo
TRE-SC n°8071/2024, publicada em 03/04/2024, com efeitos a partir de 05/02/2024,
houve alteracdo nas competéncias das unidades responsaveis pelo registro da
conformidade contéabil, ocasionando a auséncia de registro no més de fevereiro de
2024.

Florianopolis/SC, 26 de marco de 2025.
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